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FUNDO MUNTCIPAL DE SAÚDE DE
PACATUBA/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'
01t2024

DTSPENSA ELETRÔNICA N" 03/2024

PROCESSO LICITATORIO O3

00 2

LICIT

No drá 28 dá ,Juôho dc 2024. no(â) 
'UÍOO 

t Ul{lctl]rl- O! ü ÚD! D! 
'AC^?UB 

rg! , ins.nio(r) no CNPJ 11.3tC.671/0001-26, com sôdã à R ÂRNALÔO GÀRCE'

^' 
365 CÊP 49970-OOO - Pacatubá-SÊ nêsla eto l€gâlmo.lts rsp€srnt do por X^!úriALDO ASFO, ponâdor do CPF n' tl930E2ô50a, RESOLVE rslistrâr pêços

pôra êvontual aquisiçáo 6m íac€ da ãp.e§€ntaçáo dâ(s) Fopo6ta(!) dâ(6) cmpílss(E) ôb8ixo quáliíaad!(6):

fôrô.c.dor:EÍlrO[frilluürot^L?O C[rJ:a0.eta.l2ír0001-31

i.p7...nt nl.: ESTEFANY GOMES MENEZES

rblrione: (79) 302$5722

V Email: etíndirtí;buidorâ21@gftell.oom

Eâ.hi.çô: R 8.54 - ROSAELZE, Sào Cri!üuao - 9E.49í0G000

It.mr í euântldadê: 12 O0 Unldod.: MENSAL f,rícâ: sêrviço iloddo: soMço PrÊço Unltáíio: RS 145.81 Valoí Íotâl R§1 749.72

oê.crlçào: Locáção do cilíndro pafa oxigênlo medicinal pôra u§o ho3pltalar d€ 10m" ( 10 CIUNDROS)

Itêmi 2 Ouarrldad€: 12 OO Unldtda: MENSAL tr!ícâ: servi@ Loddo: 6eMço PÍ.ço Unltário: RS 207.11 VôloÍ Totál: R$2 485.32

Oêccrtçáo: Locâção de conconlradoroE d€ oxigênio modicihal do âlto dcsêmpênho, quo íuncioncm pola rcdo êlékic€. Sou do§ign devê sêr eígonómico

paÍa romá]o mars Íacil de guardar, mover € carrêgar tanto pârô pâciênt6s quaí{o para clidadoÉs 6 qu€ parmil, ã mobilidad€ do pacionte denlÍo do seu

domacilao. Devê ser silsnctoso e com sistertar d6 uso melhord€ sn€ígiâ disponivol hoje, sem n6nhum íilto para o pacienle íâzêr a manutenÉo. Deve ser

de fácil higienizaçáo, montendo sobre rodÍzios, com sâlda dê 02 dê mêí*al re§istentê, com bm€cimento dos acêssórios nêcêssário para micío

nebutização (câtêt€í nasal, umidaícâdor, kit âdulto 6 rnÍantil pâÉ miaro nsbulizaÉo) alóm do 01 dlindro d€ Éseíva com capacidade minima de 5m3 de

oxrgénio- clindÍo de bâckup, com câíínho ou supoíle, com válvulâ regulâóoÍe, Fluxômetro. cátêlêr nasâlou magcâÍa nasâl (modelos Hudson ê Venluíi) e

umidiÍicadoí ( 04 CONCENTPÁDORÉS)

It |n:3 Ourr d.d.r 70O,OO Unldadr: i# aíca: !.ívlçô lod.ao: ra.úço lr.9o t nl6o: R327,33 \râloÍ Tot l:RSr9.131,00

Oarcrtçéo: Rôcsrgâ d6 clllndrc dê ôxJgânlo môdlonál ga.oaô m6dlcln6l purazr 09 bmacldo cm cllndro dc aço modêlo G5 com cápacld6do dê eté 10 nr1

Toul: Rl23.3fú,0a

At 63pêciÍc€Çfus tácnicas con3üahlâr do pÍocrralo 6ic optgíría, aadm como iôdaa ra obrigÊÇàê! a aondlçaL8 ocací1taa na minú! da Ata dê Ragislto dô Prê@r e n3

Proposla de PreÇos integrsm êsta ÂRe Indepêndentê.ÍEntê de trân«riÉo.

A validsd€ ó€stâ Ats d€ R€€lsl.o d6 Preços ó ató 2110812025 , ! êonlrr do dr. ,4106/2024 .

1.1. A pr€s€nte Ata têm por obisto R.gl.lro d. Prcços pln cv.Btúal o írtuat locação o rcrltga de gá! m.dlclírl coníotme condlçõ.!,
quantidados e axigênciâs estebelocidas nasta instrumento.

DOü tirçoE, !3t!crÍcÂ9Ó!E E ouaNÍrÍatwoE

2,1, O praço Í6gistíâdo, a! alpêcificâçó.E do oblrto, as quenfldad.. minlmlr a móxima! da cada ltsfi, íôm6cado(ôa) . ss dêmâis côndiçõês oLdedr§
na(§) propo3ta(6) são a! qu. sEluefi;

Êaiâ.3Õ5,04(Vrnte o Trêa MllÍrolcnto. c 8oaôartô r Eôl! Rorls e Ouatro Oôfitrvoal

s

I

htto8:/ldvT13TSsmtprS.cloudíronLnôt/toport!,/prêo.o106666/cômploto-r6lâtorlo_rt _reglstroJr..eô_comptoto_g36g í 337t2.html [.,

1. DO OBJETO
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2,2. A lrrtagem do csdastío de r€!êrua rêÍ9Ícnte to prssante r6gislro de pÉços @nstá como sncxo a €!lâ At6. 00027 4

3. ÔRGÂO(S) GERENCIADOR E PARÍCIPANTE(S)

3.1. O óÍgâo gerenciador será o Fundo Municipal de Saúde.

4. OAADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4-1- Não será admitidâ a adesáo á âta de regislro de píeços decoíente de§te licatação

v.dâçào s .crasclmo d. qudrtilstlvo!

4.?, É vGdsdo 6íetusí acrólcimos flos quântllativos ÍxadoÊ n6 âtia dc Ícgi6tro dG prcço6.

5. VALIOADE, FORMAUZAçÁO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA

S.1. A validade dâ Atâ de Rogistro dê Pre@s será de 1 (um) ano, coniado a partk do primeiro dia útilsubsêquent6 à data de divúlgação no PNCP, podendo

ser p.oÍrogadâ por gual período, m€diante â anuência clo íoín€cedor, desde que comprovâdo o prêçp vantâjoso

5.1.'1. o cont.elo dêcorÍoíta dá âtâ dê íagisl'D dô prc@r lc'Ú 3ut vigândô gátbdcclda no póp'io lnltn'Jmônlo conlrltutl ! obltrutlá no momonto da

contíataçáo e a cãda g(eícício finânceirc a disponibilidade de cÍéditos orçámeÍrtáíios, bêm @mo a prcü§áo no plano plurianuâ|, quando dtlapassar 1 (uín)

êrercicio ílnancêiro.

5.1.2. Ná fonÍrat :ação do co^tíáto ou do iôatrurÂenlo 3ubatituto dovorâ hwar a andic!çáo dâ dlspôhlbllidrdc do! céditor otçâhcntJ.io! respêctivos

S.2. A contrêraçào com os íomc.rdoês íeglstrado3 nâ ,ts 3€Íá íoinaliusds pêlo órgáo ou pala ô^tldado lntrrosssds poí iôlcÍfiédio dâ instrumânto

contíatual. emissão dê nota de smpênho dê dêspesa. âutodzação de comprâ ou outro instsumênto hábil. conformê o aÍi. 95 da Loi n' í4.133, de 2021.

5.2.1. O inslíumento contíâllJâld6 qua 1l!lâ o item 5.2. d6vêíl .€r âaainado no pÉ:ô d. vàlldâdc da rtâ d6 /.gi.fo dc prtço§.

S.3. Os côôtralos dêcoíêni63 dô rl.t mâ dc rêgislrô .t6 prcços podorâo s.r ek.râdos. ob!ên ado ô att í24 da Lel n' 1,1.'133, d€ 2021

\r/ 5.4. AÉs a homologaÉo ds ltcitáçáo or, dâ coniralação dlrêt., davaáo 3ôr oblolvâdla ar rógulôt 6 condlçaê3 p6râ íormâllzêçáo da ata de íeglsro de

preÇos

5.4.1. Sêràô rêEi3rádô. nr et! 6. pr.ço! . oB quânliiâtivoô dô edludlc€ldrio, devchdo ôâr obaôruadá r poslbllldâd. dc o llcllãnt ôícrecer ou nâo propostâ

êm quanlitalvo iníerioí âo máximo previsto no êditiâl ou no âüso dê cohtrátáçio dirol,â ê 8o óÍioâr no§ limiiBs d€la:

5.a.2. Será incluido nâ âtá, ná Íormâ dê ânêxo, o regislrc do§ licitantes ou do§ íom€c€dor6s que

5.4.2.1. Acartâíêm colsÍ os b€ns, sa obÉrs ou os sêívi@s com pÍrços iouai3 aos do adiudhatário, ob6êi/ada I d8sifcaçáo da licitaçào; a

5.4.2.2. Mantivêrgíí sua proposta origind.

5.4.3. Será rêspêitada. nas conhataçÕes, a ordêm dê dassifcâÉo dos licitantes ou dos lon€cêdores rogistrados na ala

5.5. O regisko 3 quê s€ 16Íêrê o ilâm 5.4.2 tom poí objêtivo a íorm6çáo d6 c8dâsbo de rescN! pa.a o caso dê impossibllldsde d€ atohdihanlo palo
sagnalário da ala.

r'
/,,,

&
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5.6. PÉÍá I ns da ordêm de classificâçâo, os licilantes ou Íom€códores que a@llarem m<luzrrsuas propostas p€rã o pÍeço do adlud caláÍio ant c€

âqueles que mantiverem sua prcposta original.

5,7. À habilitaÉo dos licttantês que comporão o c€dastro de rcserva a que se rcíêrG o item 5.4.2,2 somênte será eÍetuada quando houver nece6aidtd6 de

conlratação dos liotantes remaíescentes, nas seguintes hapótese§:

5.7.1. Ouando o ljcitante vencedor náo a§§inaí a 6tÉ de lêgi§to d6 preço§, no prazo ê naô condlçõo3 ê§tabclecidoô no edital ou no eviso de conl6tação

dLretB: e

5.7.2. Quando houver o câncclsmcnlo do ragistro do licitante ou do registro do pr6ço6 nas hlÉtês€s preüslt6 no item I

S.B. O píêço rêgist.âdo com irúlcrçáo dos ltdt nl,.! ê fomecêdorês srrá diMlgâdo no PNCP ê tlor.i dllponluli2ldo du.ürtc , vigênci, de ela dê ícgistro

d6 pÍêços.

S.9. Apôs â hoÍnolosâção da trclt.Éo ou da conhàtaÉo diíeta, o licitar e tnais bem dassifrcado ou o fomecêdor, no ceso da contÍataç5o dkêta, sêrá

convocado peía assinar â ata de íegistro dô preços, no prazo ê nas condiÉe§ €stabolocidos no odiüal de licilação ou no êviso dê conlratação dketa sob pena

de dêcarr o dire,to sem prejuizo das §ançõê§ previstâs na Lei n' í4.13e, de 2021.

S.10. A alâ de regislro de prÊços s6rá âssiôada poí meio dê ássinatura digatale disponibilizâdâ no Sistema de Reglslro de Preçôs.

5.11. euando o convocado não assinár a atô de rogistro dê pÍeços no prazo e nas condi@ôs estabolecidos no êdital ou no aviso d€ cont?tâção, o

obseÍvado o disposto no lem 5.7. obsoNando o item 5.7 ê subitons, íicá fâolhâdo à Administração convocar o§ licitantes rêftânoscenles do câdastro de

Íesêrva. na ordeÍn de classilicâÉo, paÍa Íaz§lo em ioual prazo ê nas condições proposta§ pdo primoiro dassificado.

5.12. Na hipótese de n€nhúír do§ licitãntes que kâta o itom 5.4.2.1. acoilár 6 conilabçáo nos têíÍnos do ltem aôtêíior. aAdminiskâÉo. ob§otuedos o veloÍ

eslimado e suâ êvontuâl atualizaÉo nos lêrmos do êdilal ou do evi€ô do contratâÉo dirotâ. poderá:

5.'12.1. Convocâr pârâ negoctâçáo oB demels llcitaniâs oú íomêcedor€s Émâôa3cânt63 cuJos pr!ços íbiâm ícglstados sêm rcdução, obsêrvâdâ â ordem de

clâssilicâção, côm visles à oblençáo de proço m€lhor. mê§mo qu€ ecimâ do proço do adjtdlcalário; ou

5.12.2 Adiudicar ê fimer o contrsto n6! condlçõês olbíâdaa polôô llcltantâs ou íolnàcêdoÉo Dmencscenl.s. âlêndlda â ordêm dasslícâtodâ, quando

Írustrâdâ â nêgociaÉo d€ mâlhorcondlção.

5.13. A exrslência de pÍeçps rêgistrádos imdicará comproÍnis6o dê íomocimonto nas condçõ€s ostabelecidâs, más náo obrigárá a Adhinislrâçáo e

conlíatar, facullede â rsâlização de lidtáção s6p6cíficâ pâra â áqui§iÉo prêtêndidã, d€6de que deüdamênt€ iustificáda.

6. ALTERAçÁO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6. 1 . Os preços registrados poderào sêr alteraclos ou aluêlizadG em d€conància de eventud rsduÉo dos preços pralicados no meícado ou de íalo que

eleve o cuslo dos bens, das obras ou dos seNiÇos reqislÍâdo§, nas sêguintes siluEÇ/ões:

6.1.1, Em csso de Íoíç3 rneior, caso íortuilo ou fato do principe ou ôm decoí{naie d€ íatos imprcügíveis ou píevisíveis dê consâquàncrâs incalculávers, quo

inviabil zem a €xecuÉo da ste tal como pactuadâ, nos lêrmos d€ alÍnôa "d' do nciso ll do cáput do art. 1 24 da L€i n' 14.1 33, de 2021 ;

Íepêrcussáo sobre os preços ragistrados

0
https.iidvTrsTSsmtpxS.cloudÍront.nêUreporlsi/pregac/96866/completo_relatorio_ata_regislro-Ireco-complêto_g3691337í 2.html 3t7

5.9.1. O pÍazo de convocaÉo podêrá ser porrogado 1 (uma)vê2, poÍ iguâlpoíodo, modiantê sollcl!âÇáo do licitantê ou Íomec6dor convocado, desde que

apÍesentêda dentro do prazo, deüdamente iustificada, e que a lusüficativa 6êja 8cêib pêlá AdminbfaÉo.

6.1.2. Em caso d€ criaçáo, allêraçáo ou extinçáo de quâsquer libutos ou (mcaruos lagais ou á suporvênlência d€ disposições lêgais. com comprovâda
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6.1.3. Na hipotese de preüsáo no edital ou no aüso de conrataçáo direta de dáusula de r€siustãmento ou BpactuaÉo sobÍe os Preços

lêÍmos da L€ir'14.133, dê 2021.

6,1.3.1. No caso do rêajustámenlo, dêverâ sêí respêrteda a contagem da anualidade ê o Índice previstos para a conlÍâtáÇãoi

6.1,3.2. No caso dá ropâctuaçio, po€eiá scr 6 pedido do lntêrallsdo, coníoíÍne crltérlos dêínidoô par6 á coílrátáçJo.

7. NEGOCIAçÃO DE FREçOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço regastrado torneÉsê superior ao preço praticêdo no merc€do por Íholivo srJpêNeniente, o óÍgáo ou eniidedê gere.cradora

convocará o fornecedor para negociâr â reduÉo do preço regr6trado.

7.1.1, Ceso não aceite rêduztr seú preço aos valorer p6li6dos pêlo ôêrcado, o iornôcedor 9ôaá llbêíado do cornpromis§o âlaumic,o quanto ao ilêm

registrado, sem aplcaÉo de penâlidado§ admrnistrátjvas.

\-t 7.1.2. Nâ hlpotese previsE no ite m ânteíioí, o gêrencrador convocâíá os fomecedoros dc, cedasfo de ígservá, ne oídem de d â§siírcâÉo. pâ ía veÍificar se

âcêitâm reduzÍ seus preÇos ao§ valoí66 de ínercâdo ê não convocará os licrtântes ou Íornecodorês quê liveram seu rogistro câncêlâdo.

7.1.3. Se nào obliveí êxío na§ negooaçõês, o Ó€ão ou entdade gGrencjadoía prccodê.á ao cáncdamonlo da ata de íegistro de prêçôs, adotando as

medidas cabiveis para obtençâo dê contrataÉo mais vantaio§á-

7.1.4. Na hiÉtese ctê reduçáo do preço rcgistrôdo, o gêênoádor comunicaÉ âos ú!ãos ê às enlidades que Uvêíem fiímado contíalo§ decorÍentes da âle

de regislÍo de preços para que avâliem a @nveniência e a opoíunidade dê diligenciârem negociaçào com üstas à altêrâção cont-alual, observado o disposlo

no âÍL 124 da Lerno '14.133. de 2021.

7.2. Na hapótesê de o píeçp dê m6ícâdo lornaí-se superior ao prêço rêgisLado o o íomBcsdor nào podêr cump.ií e3 obrigâçtes ostabêlecrdas na ata, sôrá

Íacultado ao Íomecedor íêquerêÍ ao Ooronciador â dtêraÉo do pÍêço rêgistíado, mêdbnb compío\ração d€ íalo sup€rvenienb que suPoslãmênle o

impossibilrto dê cumprir o compíomisso.

7.2.1. Nêstê câso, o íomêcêdor en câmlnhârá. luntâmêntê com o podldo da 6hê.ação. a docum€ntâção comprobelórie ou e piânilhâ clê cusios q!€ dêmofste

a inviabildadê do prêço rêgislrado em rêlâção às condlÉês inioâlmentê pâcluades.

7-2.2. Nâo h pótesê dê não comprovaçâo dâ exlstêncle de íalo supêrvênlsnte qu6 lnvbblllzê o prcço reglstrâdo, o pedldo será indsíêrldo p€io órgáo ôu

ent dedê gêrênciadora e o íomêcêdor dêvêrá cumpÍir as obrigaçõês êstab€lecidâs na ata. sob p6na d6 cancêlamêmo do s€u rêgisllo, nos lermos do item 9.1

sem prejuÍzo das sençôes prêvistas nâ Lei no 14.133, dê 2021. e na logisiaçáo apllcávê|.

7.2.3, Ná hipóIêse de câncdâmentô do registío do íomecêdoí, nos lÊmos do itêm ánlenoÍ, o Eelanciador convocârá os íomecêdores do cádeslro dê

reservâ. ná ordem de classilÍcáção, páÍa venfcãr sê âcêitem mahlêr seus preços r€gistrádos, obs6ryado o disposto no item 5.7,

7.2.4. S€ náo obtrvêr éxito nãs nêgociaçô€s, o órgâo ou €ntidade Oêrenciadorã proc€deÉ ao cancdamento dâ atâ do Íogislro dê praços, nos têrmos do rtam

9.4. e adolara as medidas cebivsis para a obtenÉo da contrataÉo mais vantaj6a.

7.2.5. Na hipô16ê dê conrprovaçâo da majoraÉo do pÉçp d€ mgrcâdo qu€ inüabilizg o prêço r€gistrado. coníorm€ preüBto no rt6Ín 7.2 e no item 7.2.1 , ê
órgào oLr êntidade gerencradorê atualizará o proço registrado. ds acôrdo com ã r€àlldade dos valoras praücados pelo mercsdo.

7.2.6. O órgào ou entidado geronciadora comunicará aos óeãos ê ás 6nüdad€s qu6 iivoaêm firmâdo conlhtos dêcoí6ntes da ata do regislro dê preços

sobr€ a eÍetivâ allereç.ão do preço .egistrado, pâra quê âválieft e nê@§sidadg de dtaração conkafual, observado o disposto no arl 124 da Lei no 14.133, de

2021.

https./i dvTrsTSsnttpxS.cloudfronl.nêUreports/pregao/g6866/completo_relatorio_ata_registroJrrêco_completo_9369133712.htm1
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8, REMANEJAMENTO DAS QUANTIOADES REGISTRADAS NA ATA OE REGISTRO DE PREçO

8.1. As quantidades previstas para os ilens com preços rêgislí6dos nas atâs dê rêgbtro de pÉços poderão ser rêmaneisdâs pelo órgáo ou enlidade

gerencrâdora entíe os órgãos ou as €nlidaales participant€s e não pertlopantos do Íêgistío dê proçls.

8.2. O remanêiamento sofi€nlâ poderá slríeito:

8.2-1. De órgão ou entidade p6niopâítê psra órgáo ou enüdade partiopântê; ou

g.3. O órgáo ou cntidrdo gêrênciâclol, quê túêr êstlhado e6 qu6nlidadeg quc prEtêndê colrültãr sará coôsldcrtdo pritlciprntc para êí6ito do

Íêmân6iemento.

g.4. Na hipótese d€ rêmânêjamêfllo dê óQáo ou onlidadê paílicipante para óígâo ou entjdedê não paítcipante. seíão obâgrvâdos os limites píêvislos no

Decreto Munrcipal no 218712024.

8.5. Compet rá ao órgào ou à enüdadê gêíênciâdora âulonzar o rêmanejamento sdlcilado, com a reduÉo do quântitâtivo iniciâlmênlê nformado pelo

órgào ou pelê entidadê pârncipante, desde que haja prêviâ ânuênoa do órgão ou da ênüclâde que soíÍer ÍeduÉo dos quantitatvos inÍormados.

8.6. Caso o íemanetamenÍo seja íeito êntre óÍgáos ou entidades dos Estado§. do Dstilo Foderâl ou de Municípios distrntos, caberá âo íomecêdor

benefic áÍio da ata de registro de preços, obseruadâs as condiçóes nelâ estabelecidâ§. optiar p€la aceitaÉo ou não do íornecimento decorÍênte do

íemanelamenlo dos ilens.

B.t. Nâ hipóres€ da compra centrali2ada, náo havendo indacãÉo p€lo órqão ou pela entjdadê geÍonciadora, dos qlanlilalivos dos participantes da compra

centÍalizada, nos lêímos do item 8.3. â distribuiçào das quantidades pârâ a execuÉo d€scênÍalizada sêrá pol m€io do romanêiârnenlo

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGISTRADOS

9. I . O reg sl ro do Íornecedor se rá ca ncelado pelo gere nciadoí, quando o íom ecêdoÍ:

9- 1.1. Descumpíií âs mndÉês da átâ dê reglstro de pt.ços, ..m mollvo lultlilcâdol

9.1.2. Não retirâr a nôra de êmoonho, ôu lhltrum.ntô cqulval.nl6, no prâ2o oEtâbelêcldô p.lâ Admlnl.lrâçlo 3ôm lustícâdva r6zôáv€l

g.1.3. Nâo âceitar manler seu prcço rêgBrádô. nâ hapólcsê prâviste no D6cr6lo Munic.lpâl n' 0í 0/202?Í e Dcclolo Munlclp8l n' 008/2024; ou

9.1.4. SôÍreÍ sanÉo prevista nos incisos lllou lVdo caputdoad. 156 da Lêi no 14.133, do 202í

9.1-4.1. Na hipõlese dê aplicâção de sánção prêvista nos rncisos lll ou lV do capul do arl 156 da Lsi no 14.133, dê 2021, ceso a penalidade âPlicada eo

íoÍnecedor náo ultrapassê o píazo ds vigência da ata de rogistro d€ pr€ços, poderá o ór9ãoou a entidâdê gêrenoedora poderá medrante dêcisão

iundamentada dec dir pela manutênçáo do íogistÍo de pr€ços, vedadas contrata@s dsrivaclâs da ala €nquaflto pêrdurarem os êÍeitos da sânçâo.

9,2. O cancelamênto dê íegisfos nss hipótêses prcvistas noitem 9.1 s€rá lormêlizâdo poa dôBpacho do órgâo ou da ontrdado gôrôncledora, garantidos os

pr nLrpros do co_fadnó.ro e da afiola d6íê§â.

9.3. Na hipóbse de cancelemento do rêgislrô do fom6crdor, o órgão ou a ênlidade oêaanciado.a poderá convocar os licitanlôs quô compõém o cêdrstro

dê reservâ. observâdâ á ordêm de classiÍiceção.

6t,
/

htlos://dv7ls78smtpx8.cloudÍront.nevreports/pregao/96866/complêto_relatorio_ata_registroJrêco_complêto_9369133712.html

G

517

8.2.2. De órgáo ou entid6dc pârtiopante párâ órgào ou cnddãdê íáo pâ.ticipaflte.



2A10612024. 10:AO LICITANET - Ata de Registro de Preço

0 0027

9.4. O cancelamento dos preços rsgistados pctderá ssr roâlizado p€lo gêrenciador, em d€tarminada ata de registro de preç/os. total ou

seguintes hipóteses, desde qu€ devidamentê comprovadas eiuíificâdas:

9-4.1. Por razáo de nteresse públicoi

9.4.2. A pêdido do íornecêdot decorente de caso íofluito ou Íorç€ maioi ou

g.4.3. Se náo houver êxito nes nêgocraÉes, nâs hiÉtes€§ êm que o prôço dê mêrúedo se bmar§upêíorou iníêtlor so praço rêglstrado, nos lêímos do

aíigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos do Decrelo Municipál n" 010/202'( e DocÍoto Municipel no 008i/2024.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O dêscurnpÍimento da Ata de Rogislro dê Prêços ênsojará eplicação da6 poôalldadês eslab€locida! no edltalou ôo avi§o dê contralaçáo dir€ta

10.1.1. As s6nçôê! Iâmbé !c spliraÉ aoa i^tagrantc! do crdaíro da rê66 t no rrgl§tro da p,!ço! qua, @ôvocstloô, nlo hoâr.llm o @mproí\isso

\/ âssumido rnjuslficádamentê após tontm asainâdo a ata.

10.2. E da competência do gêíenoàdor â âdicâção das ponâlidadês dêcoÍÍôntês clo dsscumprimônto do pacllado nosta âtâ cle Íegislro dê Decíêlo

Municioal n. OlO/2024 e DecÍeto ÀIunicipal no OO8/2024. exceto nas hipóte§e§ 6m quê o dêsqrmp.imento disser íêspeito às conlralâçôes clos Órgão§ ou

entidade participanle, cãso no qual cabeé ao respectivo óÍsão pâíticjpante a aplicaçáo da pênalidadê Dêcíeto Muniopal nô 010/2024 e Decrêto Munlcipal n"

008/2024) e Le 14.13312a21.

10.3. o órgáo ou entidade participante dêveÉ comunicêÍ eo órgão gorsnoador qualquêr das ocoírência§ prêvi§tas no item 9 í' dada â necessdade de

anstauÉçao de proced mênlo pará câncelamento do registro do fornecêdoÍ.

11 . T'O GESTOR DA AÍA

óígào geíe.ciador da ala: Fundo túunicipal de Saú.le clê Pacâtubâ, - Praça Nossâ Senhora de LoLrídês, S/NÔ. CentÍo - PACATUBA- Sergipê.

Se.á dêsignado fiscâ1, o servdor municipal:

. ERIBALDO BISPO FILHO -FMS-Fiscal Titular

. JOSÉ OIEGO LIMA DOS SANTOS-FiSCAI SUbStitUtO

E como Gêstoí d€sta Ala, ALEXÁI{DRA OA CRUZ SANÍOS, qua devêráo âclmpanher 6 ílicella,ar a oxêcuÉo da pre3êntê, quê dsvêtá anoler em rogiíro

\./ próprlo. todas âs ocorÍências veifcadas-

12. CONDrçÔES GERAIS

12.1. As cond ções g€râis dê 6xêcuçáo do objêto, tâls como os pBzos para entêgâ e rcceblmênto, as obÍjgeçôês da AdmlôiÊhãçâo e do íornêcêdor

Íêqisaado. pênâtadedes ê d6írais condiço6s do aiuste, êncontrân€e d€fnidos no Tomo d€ Rêtê.ônoa, an6xo ao êdilal.

12.2. No câso de ádjudicsção por prêço globâl de gÍupo dê itâns, só s6é admitida a contratração de panê de ilen§ do grupo sê howsr pÍéviâ pêsquisá dê

mercado ê demonstraÉo d€ suâ vántagêm pára o órgão ou a sntidede.

pâlâ firmoze e validadê do pactuado, a ples€nte Ata íoilavÍâda 9m 2 (úra!) vras do igud têor. que. dopois d€ ladê 6 odladt êm ordem, vâia3sinada p€ler

panês e encamrnhada cópiâ aos demais órgáos pârticipanles (sô houvor).

Alexandíá da Cruz Santos (GêstoÍ(e

ú7
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c enle en Zztelr2024.

Sântos Filho (Fiscal Titular)

LICITANET -Alâ de Registro de Preço

",.n.,"*J$P§oro.

000279

José Diêgo Lima dos Sántos {Flscal Substltuto)

A oíessnte Ata d€ R€qistío de Preços apôs lldâ ê âcàacla @níoímê. é assinâda pelas pâíbs.

MÂRINÂLDO BISPO

GESTORA DO FMS

EIT' O§IRIBUIDORÂ LÍDA
40.956.52íl000í.3Í

Âssinado de íomâ digitâlpor

MARINALDO BISPO

tat }a26í)/t

Oâdos 28rc6202410|00:38

^ssinâdo 
do Íomã digitâlPor

ESÍÊFÂ}IY GOÚES ÍíETEZES

03E5t6135.í0
Oado§ 28m6202a 09ra6:02
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